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E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P R E S I D Ê N C I A

LEI COMPLEMENTAR Nº 615/2017, de 21 de março de 2017.
Procedência: Prefeito Municipal
Natureza: Projeto de Lei Complementar nº 1618/2017
DOEM Edição nº 1910 de 27/03/2017
Fonte: CMF/Gerência de Documentação e Reprografia.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR CMF N. 063, DE 2003, A LEI COMPLEMENTAR N. 503, DE 2014, A LEI COMPLEMENTAR N. 597, DE 2017, A LEI N. 2.915, DE 1988, REVOGA DISPOSITIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
O Prefeito Municipal de Florianópolis faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Ficam revogados os arts. 9º, 10 e 12 da Lei Complementar n. 597, de 2017. 
Art. 2º Ficam revogados os §§ 3º e 4º do art. 6º e o art. 36 da Lei Complementar n. 503, de 2014. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo obrigado a enviar ao Poder Legislativo, até o mês de maio de 2017, o cronograma do implemento financeiro da Lei Complementar n. 503, de 2014. 
(*Ver Lei Complementar nº 629/2017 – DOEM Edição nº 2086 de 12/12/2017)
Art. 3º O art. 75 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 75. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de cinquenta por cento em relação à hora normal de trabalho. 
Parágrafo único. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de sessenta horas/mês tendo como base de cálculo a remuneração do servidor.”(NR) 
Art. 4º Ficam alterados os §§ 1º, 2º e 3º e inclui os §§ 4º e 5º no art. 60 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, com a seguinte redação: 
“Art. 60 (...) 
§ 1º As vantagens pecuniárias não serão computadas nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 
§ 2º Fica vedada a incorporação das indenizações, gratificações e adicionais aos servidores, a qualquer título, a exceção daquelas inerentes ao cargo, cuja regulamentação se dará na forma do parágrafo único do art. 2º desta Lei Complementar, em acordo entre o Executivo Municipal e o SINTRASEM até o mês de maio de 2017. 
§ 3º Aos servidores que ingressaram no serviço público municipal até a publicação desta Lei Complementar, fica assegurado a incorporação das indenizações a título de ajuda de custo, gratificações e adicionais aos proventos de aposentadoria e pensão dos servidores que a tiverem percebido de forma continuada por, no mínimo, cinco anos ou de forma descontínua por, no mínimo, dez anos, ou ainda nos casos dos servidores que a estiverem percebendo no momento da aposentadoria por invalidez permanente ou no momento da morte, sempre na dependência das respectivas contribuições previdenciárias.(NR) 
§ 4º Para os servidores que ingressarem no serviço público municipal a partir da publicação desta Lei Complementar, as incorporações previstas no parágrafo anterior serão concedidas desde que tenham completado os requisitos necessários para a aposentadoria e tiverem contribuição previdenciária mínima de dez anos ininterruptos ou quinze anos alternados. 
§ 5º A incorporação se dará exclusivamente aos proventos da aposentadoria.” 
Art. 5º Ficam acrescentados os seguintes arts. 63-A, 64-A, 64-B e 64-C à Lei Complementar CMF n. 063, de 2003: 
“Art. 63-A. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de dois por cento a cada ano para os profissionais do magistério e à razão de três por cento a cada três anos para os demais servidores, sendo em ambos os casos sobre o tempo de efetivo serviço público e incidente exclusivamente sobre o vencimento do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança. 
Parágrafo único. O profissional do magistério fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o ano de trabalho e os demais profissionais a partir do mês em que completar o triênio. 
Art. 64-A. O adicional por tempo de serviço disposto no art. 63-A desta Lei Complementar incide sobre a vantagem pecuniária prevista no art. 60, inciso III, alínea g, desta Lei Complementar. 
Art. 64-B. Interrompe o período de aquisição de nova evolução no adicional de tempo de serviço a ocorrência de dois dias de faltas injustificadas, iniciando-se á o decurso de novo período aquisitivo quando o servidor retornar ao serviço. 
Art. 64-C. O adicional por tempo de serviço poderá ser limitado até o patamar de trinta por cento para os servidores do quadro civil e cinquenta por cento para os servidores do quadro do magistério, respeitando o direito adquirido.” 
Art. 6º O art. 66 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 66. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de cinquenta por cento, computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos, tendo como base de cálculo o vencimento do servidor. 
Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 75 desta Lei Complementar.”(NR) 
Art. 7º O art. 76 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 76 A gratificação natalina corresponde a um doze avos da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 
§ 1º A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral. 
§ 2º A gratificação será paga até o dia vinte do mês de dezembro de cada ano. 
§ 3º O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 
§ 4º A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 
§ 5º A servidora gestante ou o servidor com companheira gestante, ao comprovarem o sétimo mês de gestação, terão direito à antecipação integral da gratificação natalina.”(NR) 
Art. 8º Os §§ 1º e 2º do art. 99 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 99 (...) 
§ 1º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições: 
I - por até noventa dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e 
II - até cento e oitenta dias, sendo que a partir do nonagésimo primeiro dia com cinquenta por cento da remuneração do servidor. 
§ 2º O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento da primeira licença concedida a partir da publicação desta Lei Complementar.”(NR) 
Art. 9º O art. 107 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 107. A critério da administração pública municipal poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, que não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para tratar de interesses particulares, pelo prazo de até um ano consecutivo, prorrogável por até mais um ano, ininterruptamente. 
§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor, exceto no período de férias escolares ou até quarenta e cinco dias antes do término do ano letivo, para o servidor com efetivo exercício na rede municipal de ensino. 
§ 2º O servidor deve aguardar em exercício a concessão da licença, sob pena de ter descontados dos seus vencimentos os dias de afastamento não autorizados. 
§ 3º Não será concedida nova licença para tratar de interesses particulares antes de decorridos dois anos do término ou interrupção da mesma espécie de licença anterior. 
§ 4º A licença será precedida do gozo de férias proporcionais aos meses já trabalhados no exercício, quando será pago o adicional de férias na mesma proporção. 
§ 5º Para o profissional do magistério, ao término ou interrupção da licença, haverá designação de lotação para a unidade escolar onde houver vaga, até a realização de concurso de remoção.”(NR) 
Art. 10. Fica acrescentado o art. 77-A na Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, com a seguinte redação: 
“Art. 77-A. O servidor exonerado fará jus à percepção de parcela da gratificação natalina, de valor proporcional aos meses trabalhados no exercício, calculada sobre a remuneração do mês em que ocorrer a exoneração.” 
Art. 11. Fica acrescentado o art. 84-A na Lei Complementar CMF n. 063 de 2003, com a seguinte redação: 
“Art. 84-A. Ao servidor que concluir escolaridade superior à exigida para o cargo que ocupa, será concedida gratificação de vinte por cento sobre seu vencimento. 
§ 1º A gratificação prevista no caput somente será concedida se a escolaridade superior possuir pertinência técnica com o cargo e a atividade funcional exercida pelo servidor, não podendo ser cumulativa. 
§ 2º A gratificação prevista no caput será incorporado ao vencimento do servidor que tiver contribuição previdenciária mínima de dez anos ininterruptos ou quinze anos alternados para os servidores que ingressarem no serviço público a partir da publicação desta Lei Complementar.” 
Art. 12. Ficam acrescentados os §§ 3º-C e 6º-A ao art. 25 da Lei n. 2915, de 1988, com as seguintes redações: 
“Art.25 (...) 
§3º-C A gratificação de hora/atividade, no índice de trinta por cento, será incorporada ao vencimento das tabelas salariais do Magistério, na proporção de: 
I - 1/6, a partir de 1º de abril de 2012, sendo reduzida a gratificação para vinte e cinco por cento. 
II - a partir de 1º de maio de 2013, ampliada a incorporação para a proporção de 3/6 sendo reduzida a gratificação para quinze por cento; e 
III - a partir de 1º de maio de 2014, integralizada ao vencimento, sendo então extinta a gratificação de hora/atividade. 
§ 6º-A As gratificações a que se refere este artigo serão incorporadas aos proventos da aposentadoria.” 
Art. 13. O art. 90 da Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, alterado pela Lei Complementar n. 597, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 90. Os auxiliares de sala têm direito de até sessenta e cinco dias de férias, por ano, devendo coincidir com as férias escolares, assim distribuídos: 
I - férias de cinquenta dias consecutivos, no período compreendido entre dezembro e fevereiro; e 
II - férias de quinze dias consecutivos, no mês de julho. 
Parágrafo único. Os auxiliares de sala que não estejam, por qualquer razão, no exercício de suas atividades na unidade escolar não terão direito aos sessenta e cinco dias previstos no caput, exceto aos diretores de unidade escolar e os readaptados que estejam em efetiva atividade em unidade escolar.”(NR) 
Art. 14. Ficam acrescentados os arts. 109-A e 109-B na Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, com a seguinte redação: 
“Art. 109-A. Após a publicação desta Lei Complementar fica assegurado o direito da aquisição e gozo da licença prêmio dentro do período aquisitivo atual, considerando as regras vigentes até 26.01.2017. 
Art. 109-B. As próximas licenças serão gozadas no período de quarenta e cinco dias na forma de capacitação, a cada cinco anos, respeitada a pertinência técnica que será avaliada pela administração municipal.” 
Art. 15. Ficam acrescentados o art. 71-A, o §2º-A ao art. 72, o art. 79-A, o §4º-A ao art. 85-A, o §3º-A ao art. 85- B e o §2º-A ao art. 85-C na Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, com a seguinte redação: 
“Art. 71- A. A gratificação por exercício de atividade insalubre prestada à administração pública do município de Florianópolis será incorporada aos proventos do servidor que, na data da aposentadoria, comprovar ter recebido por, no mínimo, dez anos, esta gratificação. 
Art. 72. (...) 
§ 2º-A A gratificação referida no caput será incorporada aos proventos de aposentadoria e pensão dos servidores que a tiverem percebido de forma continuada por, no mínimo, cinco anos ou de forma descontínua por, no mínimo, dez anos, ou ainda nos casos dos servidores que a estiverem percebendo no momento da aposentadoria por invalidez permanente ou no momento da morte, sempre na dependência das respectivas contribuições previdenciárias. 
Art. 79-A. A Gratificação de Produtividade será incorporada no ato da aposentadoria, aos proventos do servidor, desde que o tenha percebido por período de tempo não inferior a dez anos e considerando o valor médio recebido nos três últimos meses. 
Art. 85-A. (...) 
§ 4º-A A gratificação de serviços de urgência e média complexidade incorporam-se aos proventos de aposentadoria e à pensão do servidor que comprovar ter percebido por, no mínimo, cinco anos consecutivos ou de forma descontínua por, no mínimo, dez anos, ou ainda nos casos dos servidores que a estiverem percebendo no momento da aposentadoria por invalidez permanente ou no momento da morte, bem como ter feito, pelo mesmo período, as respectivas contribuições previdenciárias. 
Art. 85-B. (...) 
§ 3º-A A gratificação pelo exercício de especialidade médica e odontológica incorpora-se aos proventos de aposentadoria e à pensão do servidor que comprovar ter percebido por, no mínimo, cinco anos consecutivos ou de forma descontínua por, no mínimo, dez anos, ou ainda nos casos dos servidores que a estiverem percebendo no momento da aposentadoria por invalidez permanente ou no momento da morte, bem como ter feito, pelo mesmo período, as respectivas contribuições previdenciárias. 
Art. 85-C. (...) 
§ 2º-A A gratificação de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) incorpora-se aos proventos de aposentadoria e à pensão do servidor que comprovar ter percebido por, no mínimo, cinco anos consecutivos ou de forma descontínua por, no mínimo, dez anos, ou ainda nos casos dos servidores que a estiverem percebendo no momento da aposentadoria por invalidez permanente ou no momento da morte, bem como ter feito, pelo mesmo período, as respectivas contribuições previdenciárias.” 
Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, aos 21 de março de 2017. 
Gean Marques Loureiro

Prefeito Municipal

Filipe Mello

Secretário Municipal da Casa Civil
* Ver Lei Complementar nº 629/2017 – DOEM Edição nº 2086 de 12/12/2017: dispõe sobre o cronograma de implemento financeiro da Lei Complementar nº 503, de 2014, conforme prevê o parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 615, de 2017.
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